
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.502-A, DE 2022 
(Da Sra. Professora Dayane Pimentel) 

 
Altera a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que "Estabelece o sistema 
de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha 
de violência e altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente)"; tendo parecer da Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela aprovação, com 
emenda (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2022 

(Da Sra. PROFESSORA DAYANE PIMENTEL) 

 

 
Altera a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 

2017, que “Estabelece o sistema de garantia 
de direitos da criança e do adolescente vítima 
ou testemunha de violência e altera a Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).” 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta lei define como violência psicológica expor a criança 

ou o adolescente a conflitos severos ou crônicos entre membros de sua família 

ou de sua rede de apoio. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ........................................................................................ 

II - ............................................................................................... 

d) expor a criança ou o adolescente a conflitos severos ou 

crônicos entre membros de sua família ou de sua rede de apoio, 

pondo em risco seu desenvolvimento psíquico ou emocional. 

...........................................................................................(NR). “ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
De acordo com o art. 227 da Carta Política de 1988, é dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de *C
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toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

Na esteira desse comando constitucional, veio a Lei nº 13.431, 

de 2017, para estabelecer o sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, levando-se em consideração sua 

condição peculiar de pessoas em desenvolvimento. 

Conforme Gordon Harold, professor de Psicologia da 

Universidade de Sussex (Reino Unido) e coautor de estudo sobre os impactos 

de conflitos interparentais nas crianças, o ambiente doméstico tem um grande 

impacto sobre a saúde mental e o desenvolvimento de longo prazo das crianças 

– e não apenas por causa da relação entre pais e filhos. 

A dinâmica de relacionamento entre os próprios pais também 

desempenha um papel crucial no bem-estar das crianças, em sua performance 

acadêmica e até em seus relacionamentos futuros. 

Antes de mais nada, é preciso destacar que, na maioria das 

vezes, pequenas discussões cotidianas são parte da vida e têm um impacto nulo 

ou muito pequeno nos pequenos. O que realmente afeta as crianças são 

comportamentos como gritos e demonstrações mútuas de raiva diante dos filhos, 

ou quando um cônjuge ignora o outro constantemente. 

Uma recente revisão de pesquisas internacionais, conduzidas 

ao longo de décadas e analisando comportamentos domésticos e o desempenho 

de crianças ao longo da vida, sugere que, a partir dos seis meses de vida, 

crianças expostas a conflitos tendem a ter batimentos cardíacos mais acelerados 

e níveis mais altos de estresse – o que, por sua vez, prejudica a formação de 

conexões neurais nos cérebros infantis. 

Conflitos interparentais severos ou crônicos podem, portanto, 

provocar consequências como interrupções no desenvolvimento cerebral, 

distúrbios do sono, ansiedade, depressão, indisciplina e outros problemas 

graves em bebês, crianças e adolescentes. 

Assim, é mandatório complementar a lei, a fim de conferir 

verdadeira proteção integral às nossas crianças e adolescentes, haja vista não 

constar, de forma expressa, no inciso II do art. 4º, a hipótese ora ventilada. 
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São as razões pelas quais conclamamos os ilustres Pares a 

endossar o presente projeto de lei. 

 

 
Sala das Sessões, em de de 2022 

 
 
 

Deputada PROFESSORA DAYANE PIMENTEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 
 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a 

violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da 

Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social 

das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas de assistência e 

proteção à criança e ao adolescente em situação de violência.  

 

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades 

para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, 

intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha.  

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos humanos da 

criança e do adolescente no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para 

resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, 

crueldade e opressão.  

 

Art. 3º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a 

que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares da criança e do adolescente como 

pessoas em desenvolvimento, às quais o Estado, a família e a sociedade devem assegurar a 

fruição dos direitos fundamentais com absoluta prioridade.  

Parágrafo único. A aplicação desta Lei é facultativa para as vítimas e testemunhas 

de violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, conforme disposto no parágrafo único 

do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das condutas 

criminosas, são formas de violência:  

I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico;  

II - violência psicológica:  

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à 

criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 

isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou 

intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou 

emocional;   

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação 

psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos 

avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de 

genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este;   

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 

indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, 

independentemente do ambiente em que cometido, particularmente quando isto a torna 

testemunha;   

III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou 

o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, 

inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda:  

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do 

adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo 

presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro;   

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente 

em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de 

forma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial 

ou por meio eletrônico;   

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, 

o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou 

para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra 

forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de 

vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação;   

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente serão ouvidos sobre a 

situação de violência por meio de escuta especializada e depoimento especial.  

§ 2º Os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança pública e justiça 

adotarão os procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da violência.  

§ 3º Na hipótese de revelação espontânea da violência, a criança e o adolescente 

serão chamados a confirmar os fatos na forma especificada no § 1º deste artigo, salvo em caso 

de intervenções de saúde.  

§ 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

V – (Vide Lei nº 14.344, de 24/5/2022) 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 

 

Art. 5º A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos nas demais 

normas nacionais e internacionais de proteção dos direitos da criança e do adolescente, terá 

como base, entre outros, os direitos e garantias fundamentais da criança e do adolescente a:  

I - receber prioridade absoluta e ter considerada a condição peculiar de pessoa em 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
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desenvolvimento;  

II - receber tratamento digno e abrangente;  

III - ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando vítima ou 

testemunha de violência;  

IV - ser protegido contra qualquer tipo de discriminação, independentemente de 

classe, sexo, raça, etnia, renda, cultura, nível educacional, idade, religião, nacionalidade, 

procedência regional, regularidade migratória, deficiência ou qualquer outra condição sua, de 

seus pais ou de seus representantes legais;  

V - receber informação adequada à sua etapa de desenvolvimento sobre direitos, 

inclusive sociais, serviços disponíveis, representação jurídica, medidas de proteção, reparação 

de danos e qualquer procedimento a que seja submetido;  

VI - ser ouvido e expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em 

silêncio;  

VII - receber assistência qualificada jurídica e psicossocial especializada, que 

facilite a sua participação e o resguarde contra comportamento inadequado adotado pelos 

demais órgãos atuantes no processo;  

VIII - ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a apoio, planejamento 

de sua participação, prioridade na tramitação do processo, celeridade processual, idoneidade do 

atendimento e limitação das intervenções;  

IX - ser ouvido em horário que lhe for mais adequado e conveniente, sempre que 

possível;  

X - ter segurança, com avaliação contínua sobre possibilidades de intimidação, 

ameaça e outras formas de violência;  

XI - ser assistido por profissional capacitado e conhecer os profissionais que 

participam dos procedimentos de escuta especializada e depoimento especial;  

XII - ser reparado quando seus direitos forem violados;  

XIII - conviver em família e em comunidade;  

XIV - ter as informações prestadas tratadas confidencialmente, sendo vedada a 

utilização ou o repasse a terceiro das declarações feitas pela criança e pelo adolescente vítima, 

salvo para os fins de assistência à saúde e de persecução penal;  

XV - prestar declarações em formato adaptado à criança e ao adolescente com 

deficiência ou em idioma diverso do português.  

Parágrafo único. O planejamento referido no inciso VIII, no caso de depoimento 

especial, será realizado entre os profissionais especializados e o juízo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.502, DE 2022

Altera a Lei nº 13.431, de 4 de abril de
2017, que "Estabelece o sistema de garantia
de  direitos  da  criança  e  do  adolescente
vítima ou testemunha de violência e altera a
Lei  no  8.069,  de  13  de  julho  de  1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente)."

Autora: Deputada PROFESSORA DAYANE
PIMENTEL 

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

A  proposição  em  epígrafe  visa  a  complementar  a  Lei  nº

13.431/17  para  definir  como  violência  psicológica  expor  a  criança  ou  o

adolescente a conflitos severos ou crônicos entre membros de sua família ou

de sua rede de apoio.

A inclusa justificação pontua que o ambiente doméstico tem um

grande impacto sobre a saúde mental e o desenvolvimento de longo prazo das

crianças  –  e  não  apenas  por  causa  da  relação  entre  pais  e  filhos.  O  que

realmente afeta as crianças são comportamentos como gritos e demonstrações

mútuas  de  raiva  diante  dos  filhos,  ou  quando  um  cônjuge  ignora  o  outro

constantemente. 

Conflitos interparentais severos ou crônicos podem, portanto,

provocar  consequências  como  interrupções  no  desenvolvimento  cerebral,

distúrbios  do  sono,  ansiedade,  depressão,  indisciplina  e  outros  problemas

graves em bebês, crianças e adolescentes. *C
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Encerrado o prazo, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Indiscutivelmente  meritória  a  presente  proposição,  ao

complementar o conceito de violência psicológica acrescentando a exposição

da criança ou do adolescente a conflitos severos ou crônicos entre membros de

sua família ou de sua rede de apoio.

De  acordo  com  um  artigo  publicado  pelo  IBDFAM  –

INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  DIREITO  DE  FAMÍLIA,  intitulado  “Como  as

brigas dos pais podem afetar as crianças”, muitos acreditam que o divórcio - ou

a decisão dos pais de deixarem de morar juntos - tenha efeito duradouro e

danoso  nos  filhos.  No  entanto,  um  estudo  publicado  em  2012  pela

Universidade de Cardiff, no País de Gales, constatou que são provavelmente

as discussões ocorridas antes, durante e depois do divórcio que causam danos

às crianças, e não a separação em si.

Ao mesmo tempo, muitas vezes se atribui à genética a forma

como  as  crianças  respondem  a  conflitos.  Mas  o  ambiente  doméstico  e  a

qualidade  das  trocas  afetivas  dentro  de  casa  têm  um  papel  central  nessa

equação. Além disso, é possível que riscos genéticos para problemas mentais

sejam potencializados - para bem ou para mal - pelo cotidiano familiar.

Assim,  a  qualidade  do  relacionamento  entre  os  pais  é  um

elemento central, independentemente se os pais moram juntos ou não, se os

filhos  são  biológicos  ou  adotivos.  E  isto  se  estende  a  outros  membros  da

família e da rede de apoio da criança e do adolescente.

Já se sabe há décadas que a violência no ambiente doméstico

é  bastante  danosa  para  as  crianças  envolvidas.  O  que  se  descobriu  mais

recentemente é que, mesmo na ausência de comportamento violento, quando

os  pais  passam  a  se  ignorar  ou  a  deixar  de  demonstrar  respeito  mútuo,
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também colocam em risco o desenvolvimento  emocional,  comportamental  e

social dos filhos.

E  os  problemas  não  param por  aí:  as  crianças  criadas  em

ambientes emocionalmente frágeis tendem a perpetuar esse comportamento, o

que faz com que ele passe de geração em geração. É um ciclo que precisa ser

quebrado se queremos que a atual geração de crianças (e a futura geração de

adultos) tenha vidas felizes e relacionamentos positivos.

Desse modo, mostra-se oportuno e conveniente complementar

a  definição  de  violência  psicológica  justamente  na  lei  que  se  propõe  a

estabelecer  o  sistema de garantia  de  direitos  da criança  e  do  adolescente

vítima  ou  testemunha  de  violência,  motivo  pelo  qual  a  proposição  merece

nossa chancela.

Como único reparo ao projeto, verificamos dois erros no seu

texto,  referentes  ao  espaçamento  entre  as  palavras,  no  art.  1º  e  na  nova

redação  proposta  para  o  art.  4º  da  Lei  nº  13.431/17.  Entendemos  assim

conveniente propor uma emenda para corrigi-los.

Votamos, portanto, pela aprovação do PL nº 1.502, de 2022,

com uma emenda.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-4265
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.502, DE 2022

Altera a Lei nº 13.431, de 4 de abril de
2017, que "Estabelece o sistema de garantia
de  direitos  da  criança  e  do  adolescente
vítima ou testemunha de violência e altera a
Lei  no  8.069,  de  13  de  julho  de  1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente)."

EMENDA Nº 01

Fica corrigido o espaçamento entre as palavras, no art. 1º do

projeto (onde se lê “suafamília” leia-se “sua família”), e no art. 2º do projeto

(onde se lê “deapoio” leia-se “de apoio”).

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.502, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
1.502/2022, com emenda, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor  Eurico  -  Presidente,  Filipe  Martins  -  Vice-Presidente,
Benedita da Silva, Clarissa Tércio, Daniela do Waguinho, Detinha, Dr. Remy Soares,
Jeferson  Rodrigues,  Laura  Carneiro,  Luciano  Ducci,  Pastor  Diniz,  Pastor  Henrique
Vieira,  Pastor  Sargento  Isidório,  Rogéria  Santos,  Andreia  Siqueira,  Chris  Tonietto,
Cristiane Lopes, Dr. Allan Garcês, Eli Borges, Ely Santos, Erika Kokay, Flávia Morais,
Julia Zanatta, Lídice da Mata e Meire Serafim. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2024. 

Deputado PASTOR EURICO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.502, DE 2022

Altera a Lei  nº 13.431,  de 4 de abril  de
2017,  que "Estabelece o sistema de garantia
de direitos da criança e do adolescente vítima
ou testemunha de violência e altera a Lei  no
8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da
Criança e do Adolescente)."

EMENDA ADOTADA Nº 01

Fica  corrigido  o  espaçamento  entre  as  palavras,  no  art.  1º  do

projeto (onde se lê “suafamília” leia-se “sua família”), e no art. 2º do projeto (onde

se lê “deapoio” leia-se “de apoio”).

Sala da Comissão, 5 de junho de 2024

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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